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Informação Jurídica n" 2312023

lnteressado: A Comissão àe Constituição e Justiça

Proposição: Projeto de Resolução no 212023

Assunto: Altera dispositivos do Regimento lnterno da Câmara Municipal de

Pitanga

EMENTA: PROJETO DE' RESOLUÇÃO.
ALTERAÇÃO DO REGTMENTO INTERNO.
EMENDAS IMPOSITIVAS. I,NEXISTÊNCIA DE
VICIO DE ILEGALIDADE OU DE
I NCONSTITUC]ONALIDADE. REGULARIDADE.
Rtro ESPECTAL. RECOMENDAÇÃO PARA
ALTERAÇÃO DA LEr ORGÂNICA MUNICIPAL.

RELATÓRlO

1. Trata-se de Projeto de Resolução, de iniciativa da Mesa Diretora, que

visa alterar dispositivos do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Pitanga,

para o processamento das emendas impositivas individuais e de bancada.

2. A proposição veio acompanhada de justificativa (fl. 4).

3. Nos termos do § 1o do art. 239 do Regimento lnternol, os autos foram

encaminhados a esta Procuradoria para análise.

É o breve relato.

ANALISE JURíDICA

a) Da Gompetência Legislativa e da lniçiativa

4. Quanto à competência legislativa, é de se reconhecer que a matéria é

de interesse local, pois tem por objetivo alterar disposições regimentais do

Poder Legislativo do Município, estando obedecida a regra prevista no inciso I

1Art. 239
§ ío Lido em Plenário e analisado pela Procuradoria da ,Câmara, o p§eto será encaminhado Q
Comissão de Constituição e Justiça para parecer.
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art.17 da Constituição Estadual2.

5. Além disso, a Lei Orgânica do Município estabelece ser de

competência exclusiva da Câmara 'Municipal de Pitanga dispor sobre seu

Regimento !nterno3.

6..No que diz respeito à iniciativa, a deflagração do processo legislativo

pela Mesa Diretora está em consonância com o inciso I do art. 239 do

Regimento lnternoa.

b) Do Conteúdo do Projeto de Resolução

7. Pelo que se denota da justificativa, as alterações têm por objetivo

adequar as disposições regimentais que regulamentam o processo legislativo

orçamentário à Lei Orgânica Municipal.

8. Quanto ao conteúdo, não se vislumbra vício de ilegalidade ou de

inconstitucionalidade que macule a proposição, devendo ser seguido o rito
especial previsto no art. 239 do Regimento lnterno.

9. Por fim, embora não seja objeto do presente projeto, vale alertar pela

necessidade de alteração da Lei Orgânica para deixar os percentuais do § 6o

do art. 109-A5 de acordo com as disposições do § 17 do art. 166 da Constituição

Federal6, o que não foi feito pela Emenda à Lei Orgânica no 20, de 2023.

2 nrt. ll . Compete aos Municípios:
| - legislar sobre assuntos de interesse local.
3 Art. 12. É da competência exclusiva da Câmara Municipal de Pitanga:
| - elaborar seu regimeryto interno.
4 Rrt. Zgg. O Regimento lnterno só poderá ser reformado ou alterado mediante proposta
I . da Mesa Diretora. [grifei]
sArt. 109-A..
§ 6o Os restos a pagar provenientes das programações orçamentárias previstas nos §§ 2o e 3o poderão
ser considerados para ftns de cumprimento da execução financeira até o limite de 0,6% da receita
corrente líquida realizada no exercício anterior, para as programaçôes das emendas individuais, e até
o limite de 0,5olo, para as programaçôes das emendas de iniciativa de bancada de parlamentares.
6Art. 166.

§ 1 7. Os rgstos a pagar provenientes das programações orçamentárias previstas nos §§ 11 e 1 2 deste
artigo poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução financeira até o limite de 1%
(um por cento) da receita conente líquida d_o exercício anterior ao do encaminhamento do projeto de
lei orçamentária, para as programações das emendas individuais, e até o limite de 0,5% (cinco décimos
por cento), para as programações das emendas de iniciativa de bancada de parlamentares de Estado
ou do Distrito Federal.
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c) Da Técnica Legislativa

, 10. Quanto ao aspectoformal, o projeto de resolução atende as regras

da Lei Complementar Federal no 95/19987.

CONCLUSÃO

11. Diante do. exposto, opina-se pela continuidade da tramitação,

recomendando-se:

a) a obediência ao rito especial do art. 239 do Regimento Interno; e

b) a alteração da Lei Orgânica Municipal.

É o que tinha a informar.

Pitanga, 28 de junho de 2023.

Leandro Silva Raimundo
Procurador

OAB/PR no 5í.6i8

7 Dispõe sobre a elaboração, a redaçáo, a alteração e a consolidação das leis, conforme ddtermina o
parágraÍo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a eoÍlsolidação dos atoS
normativos que menciona.
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